
 
 

 

 

OFÍCIO S.G. Nº 21/2024 – Gabinete do Prefeito. 

 

 

 

  Serrana, 07 de março de 2024. 

 

 

 

 

Ref.: Retirada Projetos de Leis nºs 04 e 05/2024. 

 

 

 

Solicitamos, nos termos do parágrafo § 3º, do artigo 202, do Regimento 

Interno da Câmara Municipal, a retirada do seguinte Projeto de Lei Complementar: 

 

    -- Projeto de Lei nº 04/2024, que altera dispositivo da Lei nº.  1.525 DE 18 DE 

MARÇO DE 2013, que criou a Gratificação por Desempenho de Atividade Delegada nos termos que 

especifica, a ser paga aos Policiais Militares do Estado que exercem atividade municipal 

delegada ao Estado de São Paulo, por força de Convênio a ser celebrado. 
 

   - Projeto de Lei nº 05/2024, que Cria a Gratificação por Desempenho de 

Atividade Delegada nos termos que especifica, a ser paga aos Policiais Civis do Estado que 

exercem atividade municipal delegada ao Estado de São Paulo, por força de Convênio a ser 

celebrado. 
 

  

   Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

   LEONARDO CARESSATO CAPITELI 

         PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

Paulo Roberto Cassiolato Filho 

Presidente da Câmara Municipal 

Serrana-SP 
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